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DECRETO NO 012/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do Piauí, no uso das atribuiÇôes
que lhe sâo conferidas pela Constituição Federal e pelà Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o significado religioso e cultural da Semana Santa, tradicionalmente
celebrada pela população do Município de Lagoa Alegre/Pl;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos servidores públicos municipais a
participação nas celebrações religiosas alusivas à referida data;

CONSIDERANDO a conveniência adminisúativa de disciplinar o funcionamento dos órgãos
públicos municipais nesse período, sem prejuízo dos serviços essenciais;

DECRETA

Art. 10 Fica decretado ponto facultativo nos dias 02 e 03 de abril de 2026 (quinta-feira e
sexta-feira), no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
Lagoa Alegre/Pl, em alusão à Semana Santa.

Art. 20 O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados essenciais, cujas
atividades não podem sofrer interrupção, a exemplo dos serviços de saúde, limpeza
pública, segurança e outros que, por sua natureza, exi.jam funcionamento ininterrupto,

Art. 3o Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades municipais a preservaçáo e o
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.

Art.4o - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogando-se as disposiçôes em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito Municipalde Lagoa Alegre, Estado do Piauí, aos 30 de Março de 2026
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Prefeito Municipal
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